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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITLTRA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÂO
GESTÀO 2o2l12024 ft

MtsM{)R \i\DO \' IOO /SEMFAD/2021

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Prezado,

Apraz em cumpnmenta-lo, a Vossa Excelência, aproveito para solicitar

"contrataçâo de Empresa com serviço para questão de oferta de 20 pontos de internet

empresarial com 50 megas download e 30 megas de upload e entregâ de Ip público, para

o funcionamento do sistema de segurança e monitoramento em vias públicas, sendo

disponibilizado 24 horas por dia e sete dias na semana, sem limite de dados. Entregando

um IP Público não randômico em IPV4, em cada ponto e monitorâr os pontos ativos via

software, em câso de falta de comunicação, os equipamentos necessários para a ativação

da internet sâo fornecidos pela a empresa no regime comodato sem tâxa de adesão e sem

cobranças adicionais para quaisquer eventuais necessitados de suporte futuro, e incluso

suporte Técnico e suporte tecnico as câmeras instaladas, sendo a mânutençâo preventiva

(limpeza das lentes, alinhamento, verificação da parte elétrica e configurações que fizer

necessário)", para atender as necessidade da Administração pública Municipal, conforme

descriçào no terrno de Rclerência.

Respeitosamente,

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal de Rondolândia-MT

Secretana Municipal de Administração
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Aven a Joana Alves de ()litaira, 55r. centro, Rondoldndia - Mato (irutsso - itip;za-7tt-ooo - ra"y
(66) 3512-1177

Rondolândia - MT, 23 de agosto de 2024.
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DE RE }'t] RI,,NCIA

l. DAS CONDIÇÕES Cnnnts DA CONTRATAçÃO 1art. 75, inciso II, ..a" e,.i" da l.,ei n.

t4.133/202t\.

1.1. Contratação de Empresa com serviço paÍâ questão de oferta de 20 pontos de intemet,
para o funcionamento do sistema de segufttnça e monitoramento em vias públicas, sendo
disponibilizado 24 horas por dia e sete dias na semana, sem limite de dados, e a inclusão
de suporte Técnico e suporte técnico as câmeras instaladas, sendo a manutenção
preventiva (limpeza das lenÍes, aliúamento, verificação da parte elétrica e
configurações que fizer necessário)" para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração, conforme especificações abaixo:

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243lGABlPlvIR/2024, de 0310112024,
declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.
1.3.O prazo de vigência da contratação é 4 (quatro) meses. contados da homologaçào,
pronogável, sucessivamente, se atendidos, na forma, os aÍigos 105 da Lei n' I 4. 133/2021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R§ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), confonne
custos unitários opostos na tabela acima vezes a qrnntidades de meses.
2. FTINDAMENTAÇÁO E DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (AÉ
6", inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.l33n02\.
2.1. Fundamenta-se a contratação por intermedio do procedimento de contrataçào direta, mediante
licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n"
243/GAB/PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.13312021.

It(rn Cod.
TCE

Ui\--D Quaot. Descriçâo \'. l:nir !'. Total

0l "l
SERVIÇO DE SUPORTE-MANUTENÇÀO E
SUPORTE TTCNICO E MONITORAI\,'ENTO. 7
prns eon seuerrl. sERVrÇo tNCLUSos.
F.ALH 

q NA COMUTCAÇÃO
MONITORAMNETO DE EQUIPÀMENTO
LruADo E DESLTDADO (A VO OU NÃO
Àrryo):
CORREÇÀO NECESSARIO IALTERAÇÀO DE
LOCÀL):
L1MPEZA DAS LENTES E POSICIONAMENTO
DENÁAIS CORR,EÇÀO QUE NECESSITA sER
FEITO NO LOCAL SEM FORNEC]MENTO DE
MATERIAI,

R$ 100,00

R$
2.000,00

R$ 8.000.00

t)2 0{x174708 Mcses l
ENTREGUE EM CADA PONTO SE FIZER
NECESSARIO DAS CÂMERAS DE
SEGURANÇA MTNICIPAL DO SISTEMA
VIGIA MAIS MT.
sERVrÇO DE ACESSO E UTtLTZAÇÀO-
ASSINATURA MENSAL DE SERVIÇO DE LINK
DEDICADO A INTERNET. LINK DE FIBRÁ
óPTtcA io MBPS coM ENDEREÇoS DE Ip
VALIDOS SUBDIVIDIDOS EM CADA PONTO
(cÂMERÁ):
600 MECAS EM 20 DISPOSITIVOS:
20 IP PÚBLICO

R$ 350,00

R$
7.000.00

R-$ 28.000.00

Atenida Joana Alt'es de OIiteira, 554, Centro, Rondoldndia - Mato Orosso - Cep:78.338-000 - TeleJ:
(6(» 3512-1t77

0007,t540 U.r.. 
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GESTÃO 202r12024 fr
2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acirna, totalizou R$ 36.000,00 (trinta e seis
rnil reais), inferior ao valor definido na Lei Federal n. 14.13312021 em relação ao inciso II do Art.
75, conforme atualização dos valores estabelecidos no Decreto n' I1.871, de 29 de dezembro de

2023, portanto, apto ao enquadramento na espécie.
2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela Secretaria
Municipal de Administração, o que revelou a possibilidade de a contratação ser realizada
media-nte licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e confomaçâo aos

de mercado pelo Departamento de Compra-s, em cumprimentô aô Art. 6'da Lei Municipal n. 87,

de2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 2710412017.
2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP pelo
presente Termo de Referência, conÍbrme Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de 03 de janeiro

de 2024, inc. I, do artigo 7':
Art 7". Em âmbito rnunicipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
será oocional nos seguintes casos:
I - Contrataçâo de obras, serviços, comprâs e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I, Il, III, VlI, VIII, IX, XI, XIII, XIV, XV
e nas alineas "j" e "k" do inciso IV, da Lei n' 14.133,
de 2021, de 1" de abril de 2021, independentemente da forma de
contrâtação;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, confonne previsto no artigo 31,

da Lei Mnnicipal n. 570 de 2011212023 (LDO-2024) dispôe:
AÍ.31. Para os efeitos do art. l6dâLerComplementarno101,de2000:
I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de iunho de 1993, bem como os
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3'do
aÍ. 182 da Constituição;
II - entende-se como despesas irrelevantes , para fins do §3' do Art. 16 da LRF
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I
e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;
III- Podení ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l' de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do aÍ. 2l do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de
0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de Referência
que trata o Art. 6", XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação dispensável, em
razào do valor, com fundamento no inc. II do aÍ. 75 da Lei n. 14.133121 clc ut. 2l, inciso IV do
Decreto Municipal n. 243 IGAB/PMR, de 03/0 l/2024.
2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste Termo
de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da Secretaria Municipal
de Administração.
2.8. Justifica-se a necessidade de fomecimento de prestação de serviços de empresa com serviço
para questão de oÍêrta de 20 pontos de internet empresanal para o lüncionamento do sistema
de segurança e monitoramento em vias públicas, sendo e incluso suporte Técnico e suporte
técnico as câmeras instaladas, sendo a manutenção preventiva.
2.9. Justifica-se a presente Contrataçâo na Modalidade Presencial em ÍazÁo do Art.176 da Lei
Federal 14.133/21. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 06 (seis)

anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - dos requisitos estabelecidos no art. 7" e no caDut do art. 8" desta [.ei.
il - da obrigatoriedade de realizaçáo da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o §

l'tlo art l7 tlesta I.ei:

Avenitta Joaia Álveç ae f.lneirq Si.t, C:entrr,, nõnaon"aa - Uoto C;r"txt - Cip:78.338-000 -'teleJ.
(66) 3512-1t77
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III - das regras relativas à dirulgação em sítio eletrônico oficial.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE V'IDA
DO OBIETO (art 6o, inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n. l4.l33n02ll.

3.1, O objeto da contratação, solucionará as demandas, melhoria do atendimento dos

usuários, melhoria do serviço prestado à comunidade, suprir a necessidade de fomecimento de 20

pontos de internet empresarial com 50 megas download e 30 megas de upload e entrega de lP

Público, para o funcionamento do sistema de segurança e monitoramento em vias públicas,

sendo disponibilizado 24 horas por dia e sete dias na semana, sem limite de dados.

Entregando um IP Público não randômico em IPV4, em cada ponto e monitorar os pontos

ativos via sotlware, e incluso suporte 'I ecnico e suporte tecnico as câmeras instaladas, sendo a

manulenção preventiva (limpeza das lentes, alinhamento, verificação da parte elétrica e

configurações que fizer necessário), para atender as necessidade da Administração Pública

Municipal, conforme descriçào no termo de Referência para garantir um serviço de qualidade.

4. REQIr'ISITOS DA CONTRATAÇÃO (art 6', XXIII, alínea'd'da Lei no ll.ÍJt3n!)
4.1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionados a o
fbmecimento de linha teleÍônica.
4.2. A prestação dos serviços será de forma parcial, em data pre-definida no decorrer da vigência
do contrato, de acordo Secretaria Municipal de Administração.
4.3. Nâo será adrnitida a subcontrataçào do objeto contratual.
4.4. Nào haverá exigência da garantia da contratação do aÍ. 96 e seguintes da Lei n" 14.13321,
por tratar-se de produtos de pr_onta entrega.
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXI[, alínea "e" e 40' §1"' inciso
II, da Lei n' 14.133/120211.

5.1. A execução dos serviços será iniciada, a pattir da emissão do empeúo e necessidade da
Secretaria Municipal de Administração.
5.2. Os serviços_ deverão ser prestados para a Sec.retaria Municipal de Administração.

6. INFORMAÇOES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROFOSTA
6.1. Atcndcr a dcmanda ou necessidadc da administração Pública do Município dc Rondolândia -
MT, através da Secretaria Municipal de Adrninistração, proporcionando a melhor segurança a

continuidade do municipio e garantir um serviço de qualidade.
7. MATERIAIS E/OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS
7.1. Fomecimento de 20 pontos de intemet empresarial com 50 megas download e 30 megas

de upload e entrega de IP Público, para o funcionamento do sistema de segurança e

monitoramento em vias públicas, sendo disponibilizado 24 horas por dia e sete dias na

semana, sem limite de dados, e incluso suporte Técnico e suporte técnico as câmeras
instaladas, sendo a manutenção preventiva (limpeza das lentes, alinhamento, verificação da

parte eletrica e configurações que fizer necessário), promovendo sua substituição quando

necessário.
8. DOS SERWCOS/PRODUTOS
8.1. Os serviços a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes
corn a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo a execuçào dos
serviços

Avenida Jtnna Álves de Oli»'eira, 551, (-enlro, Rondolândia - Malo Gro.rso - Cep:78.338-000 - TeleJ
(66) 3s12- t 177



(()
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITI,'RA MT,'I{IC IP AT DE RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMIMSTRAÇÀO

çESTÃO 202 2024
)«ft ,ffii

8.1.2 Os seniços dererão ser fomecidos pela Contratada conforme o estipulado neste respectivo
terrno
9. NÍODELO DE GESTÃO DO CONTRATO íart.6". XXIII. alínea "f'. rla Lei n'14.133/21)
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as noÍrnas da Lei n" 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçào total ou parcial (Lei n" 14. 133/2021, art. I 15, caput).
9,2. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, aÍ. I 15, §5).
9.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do cont?to, da Secretana
Municipal de Adrninistração, em cumprimento ao art. 117, caput, Lei n" 14.133/2021 .

9,.1 O fiscal do contrato anotará em registro própno todas as ocorrências relacionadas à execuçào

do contrato, dctsrminando o quc fbr neccssário para a rcgularização das faltas ou dos dcfcitos
observados (Lei n" 14.133/2021, an. I17, §1")
9,5 O fiscal do contrato inÍbrmani a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n' 14.133/2021, art I17, §2").
9.6 O contÍatâdo será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensâs, no total ou em paÍe. o objeto do contrato em que se verificarem ücios, def'eitos ou
incorreçôes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, art.

l l9).
9.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razâo da execução do contrato, e não excluiú nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contralante (Ler n. 14.13312021, art. 120).

9.8 Somente o contratâdo será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciil,nos, fiscais e

comerciais resultantes da execuçâo do contrato (Lei n" 14.13312021, art. l2l, caput).
9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do côntÍâto (Lei n" 14.133/2021, art. l2l, §l').
9.10 As cornunicações entre o órgão ou entidade e a contrâtadâ devern ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
9.1 I O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaçào a

Regularidade Fiscal da ernpresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributarios Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições Preüdenciárias; b)
Certificado de Regulandade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(cNDr).
9.13 O pagamento seú efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pÍazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conÍbrme item 9.12.
9.14 O pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil,
creditada em conta corrente da licitante vencedora.
9,15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos

sewiços prestados a esta Prefeitura, alem do núlnero da conta, agência e nome do banco onde
deyerá ser realizado o pagarnento.
9,16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo

Avenida Joana Álres de Oliveira, 551, Centro, Roruloldndia - Mato (irosso - Cep:78.338-000 - Telef
(66) 3s12-t177
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o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
9.17 Nenhum pagaÍnento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestaçâo dos serviços.
9.18 As despesas banciirias decorrentes de transferência de valores paÍa outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.
IO. DA ÍüSCALIZACAO ADMINISTRATryA
10.1 Sempre que a Contratante entender necessário, a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em critérios estatisticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a

um determinado empregado.
10.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão, dentre

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderâo ser originais ou cópias autenticadas
por caÍório comp€tente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte

documentação: I ) relação dos elnpregados, contendo nomc complcto, cargo ou função, horario do
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscriçâo no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execugão dos serviços, quando for o

caso;2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidatnente assinada pelo

contratado; 3) exames médicos admissionais dos ernpregados do contratado que prestarão os

serviços: e declaração de responsabilidade exclusiva do contratado sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
b) Ate o dia trinta do rnês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deveÍá entregaÍ

ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes docurentos, quando não for
possível a venficação da regulandade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 1)

Cerlidão Negativa de Débitos relativos a Creditos Tributários Fedemis e à Divida Ativa da União
(CND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distntal e

Municipal do dornicílio ou sede do contratado; 3) Certidao de Regularidade do FGTS (CRIr); e

Ce(idão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
c) Quando solicitado p€lo contratante e no prazo fixado, o co[tÍatado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do cumprimento
das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relaçào a
qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto

aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestagão dos serviços: (aÍ. 50 da Lei n.'
14.133/2021): l) registro de ponto;2) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras,

repouso semanal remunerado e decimo terceiro salá'rio;4) comprovante de depósito do FGTS; 5)

recibo de concessâo e pagamento de Íérias e do respectlvo adicional;6)recibo de quitação de

obrigações trabalhistas e previdenciifu-ias dos empregados dispensados até a üta da extinção do

conÍato; 7) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em

nonna coletiva; 8) comprovantes de entrega de outros beneficios suplementares a que estiver

obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho;9) extrato da conta
do INSS e do FGTS do empregado, 10) cópia da folha de pagarnento analítica, em que conste

como tomador o contratante; 1l) cópia dos contracheques dos empregados; l2) comprovantes de

realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por iei ou pelo

contrato.
c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da

documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contÍato, em (5) cinco dias

após o último mês de prestação dos serviços: 1) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos

Avenida Joana Alves de Oliveira, 551, Cento, Rondolândio - Mato (;rosso - ('ep:78.338-000 - T elef
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empregados presladores de servigo, deüdamente homologados, quando exigível pelo sindicato da

categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciii,ria e do FGTS, referentes à
rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas indiüduais do
FGTS de cada ernpregado dispensado; 5) exames rnédicos demissionais dos empregados

dispensados.
10.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalizaçâo contratual
no pfttzo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao contÍatado, conforme previsão
especifica constante no Termo de Contrato (ârt. 50, da Lei n." 14.1331202 l).
10.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CLT,
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.
10.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmâdo jmto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágraÍb unico, da CLT.
10,6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o pÍesente item, será

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de

negociaçâo, ata de negociação, dentre outros.
10,7 Nào haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razão do cumprimento
das obrigações aqui prer.istas.

10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, sera exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.
10.9 Sernpre que houver admissão de novos ernpregados pelo contratado, os documentos
elencados no subitem acirna deverão ser apresentados.
10.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.
l0.ll O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprirnento das obrigações trabalhistas, nào recolhrmento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não lnallulenção das condições de

habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Contrato e na legislaçâo
vigente, podendo culminar em rescisào contratual, por ato unilateral e escrito do contratânte, com
base nos aÍs. 50 e 121 da Lei n.' 14.133/2021.
10.12 O contratante podená conceder prazo para que o coní?tado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pena de rescisão contratual, quando nào
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
10.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obngaçôes
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato ao contratado e

reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situaçào
seja regularizada. (Art. l2l, § 3', inciso II, da Lei n." 14.133/2021)
10.14 Nâo havendo quitação das obrigaçôes por pârte do contratado no prazo de quinze dias, o
contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretaÍnente aos empregados do
contratado que tenham participado da execuçào dos serviços objeto do contrato, deduzindo o

respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, § 3", inciso IV, da Lei n.'
t4.133/2021)
10.15 O sindicato representarte da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo contratante
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
10.16 Tais pagamentos não configuram ünculo empregaticio ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os empregados
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do contratado.
10.17 Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciiirias, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
10.18 Em caso de indício de inegulandade no recolhirnento da contribuiçâo para o FGTS, os
hscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.
10.19 O contrato só será considerado integralmente cumpndo após a comprovação, pelo
contrâtado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciiirias e para com
o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
10.20 Alérn das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observarâ ainda, as

seguintes diretrizes:
10.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):
a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato adminiskativo, com tnformações sobre
todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo,
número de inscrição no CPF, função exercida, saftírio, adicionais, gratilicações, beneficios
recebidos, sua especificaçâo e quantidade (vale-transpoÍe, auxílio-alimentação), horiiLrio de

trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se

possa verificar se as infonnações nelas insendas coincidern com as informações fomecidas pelo

contratado e pelo empregado;
c. O niunero de terceirizados por lirnção deve coincidir com o previsto no contrato
administrativo,
d. O salário nào pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convençào
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);
e. Serào consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o contratado;
f, Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

traballro que obriguem a empresa a fomecer determinados Equipamentos de Proteção Individual
(EPI),
10.22 Cabe à fiscalizaçào do contrato verificar se o conhatado observa a legislaçào relativa à

concessào de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisóna de seus

enrpregados e obsewa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dra e percentual previstos, verificando, ainda a necessidade de se proceder à
repactuação do contrato, incltsive quanto à necessidade de solicitação do contratado.
10,23 O contratante deverá solicitar, por aÍnostragem, aos empregados, seus extratos da conta do
FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estâo sendo recolhidas ern

seus nomes, de modo que. ao final de un ano, os extratos de todos os empregados tenham sido
avaliados.
II. DOS CRITERIOS DE AFERIÇÀO E MEDIÇÀO PARA FATURAMENTO
ll.t A avaliação da execução do objeto úilizará, para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) nào produzir os resultados, deixar de executaÍ, ou não executaÍ com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas, ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos huranos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
ll.2 A aferição da execuçâo contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
criterios:
a) Unidade de medida para faturarnento e mensuração do resultado;
b) Produtividade de referência ou criterios de qualidade para a execução contratual;
c) lndicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa
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11.3 será indicada a retenção ou glosa no pagaÍnento, proporcional à irregularidade verificada,
sern prquízo das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadâs, ou não as executou com a qualidade minima
exigidat
c) deirou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
12. DORECEBIMENTO
l2.l Os sen'iços serão recebidos provisonamente, mediante tenno detalhado, no prazo de (2) dois
dias, contado da realização do evento, pelo(a) responsável pelo acompanharnento e fiscalização do

contrato, rnediante relatório fotográfico, quando venficado o cumprimento das exigências de

caráter tecnico.
12,2 O contratante realizará rnspeção minuciosa de todos os serviços exectúados, por meio de

profissionais tecnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fattrramento, o fiscal

lócnico do contrato irá apuÍar o resultado das avaliações da execução do objeto c, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a seÍem pagos ao

contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
12.4 O contratado fica obrigado a repaÍ , corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização nâo atestar a última
e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
12.5 O recebirnento provisório tambem ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os

testes de carnpo e à entrega dos Manttais e lnstruções exigiveis-
12.6 No prazo supraoitado piua o recebiÍnelrto provisóno, cada fisoal ou a equipe de fiscalizaçào

deverá elaborar Relatório Circrmstarciado em consonância com suas atribuiçôes, e encaminháJo
ao gestor do contrato.
12.7 quando a fiscalização for exercida por um Írnico servidor, o relatório circunstanciado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contÍato, em

relação à fiscaliz.ação técnica e administrativa e <lemais documentos que julgar necessários.

devendo encanrinhálos ao gestor do contrato para recebirnento definitivo.
12.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigtdos/refeitos/substituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do contratado,

às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

12.9 Os sewiços serào recebidos definitrvamente no prazo de 15 (quinze) dtas, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes drretrizes: 1) Realizar a análise dos relatórios e de toda a
documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçaln a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais peÍinentes, solicitando ao

contratado, por escrito, as respectivas correções: 2) Emitir Ten'no Circunstanciado para efeito de

recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações

apresentadas. e 3) Comunicar o contratado pÍra que emita a Notâ Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fi scalizaçào.
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12.10 O recebimento pro\.isório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nern a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do
contralo.
13 FORMA E CRIÚRIOS DE SELECÃO DO FORNECEDOR (rrt. 6". iNCiSO XXIII.
alÍnea 'h'. da Lei n'14.133/2021)
l3.l O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitaçào, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.' 14.13312021 e Decreto
Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de janeiro de 2024.
13,2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, confonne o caso,
serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execuçâo de serviços
similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta

contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s)
fornecido(s) por pessoís jurídicas de direito público ou privado, regularmente ernitido(s) pelo
consellro profissional con.rpetente, quando for o caso.
13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) co,ÍprovaÍ, ainda, que o fomecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da
contratação, em períodos sucessivos ou nâo, sendo aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes
13.4 apresentação de profissional(is), deüdamente registrado(s) no conselho profissional
competente, quando Íbr o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade tecnica por execuçào
de objeto de caracteristicas semelhantes, para fins de contrataçào.
13.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que

a impeça, mediante a consulta a cadastros infbrmativos oficiais, tais como:
a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE,MT;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.poÍaldatransparencia. gov.br/ceis); e
Nacional de Ernpresas Punidas CNEP, mantido pela ConÍoladoria-Geral da União

(htçs : //www.portaltran sparencia. gov.br/sancoes/cnep)
13.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu

sócio majoritiirrio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçào de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermódio de pessoa juridica da qual seja sócio
majontário.
13.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fiaude por parte da ernpresa apontadas no
Relatóno de Ocorrências da PGM.
13.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.
13,9 O fbrnecedor será convocado para manifestação previaÍnente a uma eventual negativa de
contratação.
13.10 Para fins de contrâtação, deverá observar os requisitos de Habilitação Juridica, fiscal, social
e trabalhista.
14. ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação comerão à conta de recursos especificos
consippados no Orçamento Geral do Municipio, a conta da seguinte dotação:
Orgão: 08 Secretana Municipal de Administração
Unidade: 0l - Gestâo da Secretaria Municipal de Adrninistraçào
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PÍojeto Atividade: 2. I l2 Manutenção e Encargos co[r a Secretaria Municipal de Administraçào
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15000000 - Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica (402)

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

José Guedes de Souza
Prefeito Municipal de Rondolândia-MT
Secretaria Municipal de Admirustração

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração TR

)
Lorrayne ie dos San guelra
Chefe de Sessào
Matricula: 3242
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Rondolandia-MT, 23 de agosto de 2021.


